
Território Fed•~ral do .t\ntatuí 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto no t, de 24 de Julho de 1964 

_A_n_o_V-. _N_ú_m_e_r_o_1_.1_3_8 ___ .:;.:.;~~;._;;.;...._ Macapá, 2a -feira: 20 de abril de 1970 

~ I OS O O PO DE R E X E CU TI \f O 
DECRETOS 

O Ooveraaàor do Tenitório Fede ral do Ama.pá, 
usa:ruio das atribuições que lhe conferem 01 itens VII e 
IX, elo artigo 4,0 do Decreto-Liai n.0 583~. de 21 de setem
bro de 1943, resolve: 

PROMOVER: 
Da acôrdo com o arti"o 27 da Lei n.0 3780, de 12 de 

julho d.e 19SO combinada com 0 artigo 2.0 , dt Decrete n.o 
53410, de 23 d.t ja1.1etro dt HIIS4. 

No Quadro dt Peasoal (Parte Pernamentt) do Govâr
no dêste Território, a contar de 31 da março de 1970: 

I - Por antiguidade 
- Na aérie de claases de Almoxarife, Código AF-101: 

J. ieny Alvea doa Santos, matricule. l.6ti7 928, lfo. nível 
H-A, para e aível 111-1!1, ngo em virtude 4o fale;1mento 
de Henrique Calixto da lilva; 

- Na aérle de cluses •o Assist(!nte Come-rcial, Có
digo A F-1011: 
1. Ralmuado da Ctmha Corrêa, malriaula 1.887.359, do n.í
vel14-B, pe.ra o nive1 16-C, vago em virl•dé 1.1». aposentadoria 
d 0 Emírlio Corrêa Alfaia ; 
1. B~tlf~ :ilo da Costa U<:hoa, matrícula 1H89.044, do ofvel 
12-A, p.n·a o nível 14· B, vago em Ylrtude ria PrornoQão de 
Raimundo da Cunha Corrêa; 

- Na série de classfls de A uxlliar de Enfermagea 
Código P-701: 
1. Zélia de Oliveira f'raoco, matrfcula 1.777.710, do oivel 
14-B, par& o nível 1~-l'. v&go em virtude da exoneração de 
Mària Helita Garciã Ferreira: 
2. Franciaça Ouimaries Pereira Furtado, matricula 
2.260.216, do nlvel 1~· A. pnra (,) nível 14-B, vago em virtude 
aa aposentadoriA de Francisco Pereira dos l:lantos; 

- Na f'! érle de ela!ses da Auxiliar de Portaria Códi
go GL-303: 
1. Adalberto Monteiro Alberto, matrícula 1.777.853, do nível 
7-A, para o nível i-B, vago em virtude da l'íomeaçlio por 
acevso de l olanda de Souza Coêlho; 

- Na série de classes de carpint~iro, Código A-601: 
1. Manoel da Silva Leile, matr_iculli J.962.62ti, do niv~l 
10-C, para o nível 12-D, vuge em. virtude da lipos~antadona 
de Paulo Robert l) Corrêa; 
2. Antônio Pelaes Trajano de Súuza, matrícula . 1.062.648 
do nlvel 9-B, para o nível 10-C, vago em VIrtude da 
Promoção de Manoel da Sil va Leite; 
3. Francl11co das Chagas Fernandes, matricula 2.258.315. do 
nível 8-A para o nível 0-B. vago em virtude da aposvn
lat.loria de .Manúel .Soures Duarte; 

503: 
- Na série de classes de Datilógrafo Código AF- 1 

1. Maria Perpetua de Rouza a Silm, matJ icula 1.llti2.495, 
do nível 7- A, para o nível 9-13, vngo em virtude da apo
sentadoria de Doralice Bexorra da Rocha; 
:!. Claudomiro Fukuoka, matrícula 2.244:847, do nível 7-A. 
para o nivel 9-B, vago em virtude da exoneraÇ~ão ó~ 
João Luiz Rocha. 

- Na série de classes de Esttt tistico Código TC
lAUU; 
1. Alberto de Andrade LJchoa, ma irícula 1.887.471 , do 
nivel 20-A, para o nlvcl 21-B, vago em virtude da aposen
tadot•la de Arisleu Loureiro Accioly Ramos: 

-· N11 sério de classes dP Engenheiro Agrônomo, 
c• ligo TC-101: 
t. Luiz Alberto Lavor Benigno, matricula 2.273.749, do 
nfv111 21- B, para o nlvel 22-C, ,·ago em virtude da trans-

ferência de Raphael Moura de Paula Ribeiro, para e 
Quadro do Ministério da Agricultura; 

- ~a série de clas&es de E~crlturárlo, Código AF-
202: 
l. Maria. José ds Lima F~rreira, matricula 1.777.798, do 
nível M-A, para o nlvel 10-B, vag? em virtude da No
meação por acesso, do Walter Lmz Moura Palha; 

1 2. Landry dos Santos Braga, matrleula 2.079.911J, do~ nivel 
8-A, para o nivel 10-B vago em virtude da Nomeaçao por 
aceaso, de J osé Mascarenhas; 

- Na s6rie de clasilea do Eletricista Instalador, 1 6-
digo A-802: 
1. Adoncs Carlos Leitão, matricula 1.887.265, do llivell0-0 
para o nivel 12-D, vago e:w virtude da Nomea91iG pÇir 
aoes~o. de Osvaldo Piubeiro dos Santos; 
2. Astrogildo Juvenal de Freitas, matricula 1.777.551 do 
nivel 9-B, para o nivel 10-C, vago em vlrtuàe da Promo-
~ão d~ Adones Ca.rlos Leitão; • 
3. Jo5o Oliveü·a da Silva, matricula 1.687.199, do mvel 
8-A, para o nivel 9-B, vag:o em vlr.tude da PromO$âO de 
At.troglldo Juvenal de Fr~attas; 

- Na série de claRses de Funileiro, Códf1o A-1.709; 
1. .Jo~o Barbo&a Pereira, matríoula 2.~59.887. do nív~l 8-A, 
para 9 nível 9-B. vago em virtude da aposentadona. da 
Laurlodo Pereira Lima; 

- Na série de classes de Guarda Sanitário, Código 
GL-201: 
1. João Ferreira da Silva matricula 1.962.671, do niv~l 5-A. 
para o nível 9-C. vago em \'i rtude da aposentadona de 
Jo~<é P'erc·1. ira Lima; 

- Na série de classes Guarda Tel'ritorial, Código 
POL-600: 
1. Maméd io Amaral-tia Silva, matricula 1.887.187, do nl
vel 8-A, pura o niv~>l 10-13, vago em virtude da aposen
tadoria de Antônio de Almeida Lopes; 

- l'í~ sét·ie de clas,es de Gurda Código GL-2Q3; 
I. Ambró~io Ferreira l\lourão, matricula 2.071.814, do 
uivel 8-A , para o nivel lO·B, vago em virtude da aposen
tadoria de Raimundo Nonato de Lima; 

- Na série de clau es de lnspetor ele ulunos, Có
digo BC-204: 
1. Maria da Conceição Coêlho de Souza, . matricula 
1.962.377, do nivel 9-A, para o 10-B, vago ~m virtude da 
aposentadoria de Luiza d11. Sllvs Almeida; 

_ Na f:érie de clasaes de Médico, Cód igo TC-301: 
1 Euclélia Silva l\ mérlcr, matl'!cula 2.273.765, do nivel 
2l·A, para o niYel 22·B, em vaga existente: 
Z. Aldlne Ramalho Co~ ta, matr icula 2.:~72 553, do ni\·eJ 
21-A, para o nível22-B, ern vaga exi:,tente; 

- Na série de dasses de SNvlçal. C'0.!ign GL-1 02: 
1. América GomeH ~lu1 Lt- 1, ntalricl!lt~ 1.06~.7:W, U'> nivel 
5-A. para o nível 6·13 vagu em vi t·tut.le da upusentad uria 
<le Maria Ant6nia Furt!ldo Alves; 

- ~a série de classes de Telegra fista Código 
CT-207: 
1. Hélio Guatany de Souza Penarort, !l'atrirula 2.071.715, 
do nivel 12-A, pa rll o niv~l 14-E, v&go em virtude do des
ligamento de Euclides Mac·hado de Araújo; 

- Na série de classes dll Tratoristac. Código CT-404: 
1. Jair Edllson Pinto Corrt"a, matricu la 2 079.71:!, do nivel 
7-A, pa.ra o nlvel 9-B, 'Vago em virtude da aposentadiorla 
elo Antônio da Silva Santos; 

- Na série de cla.,ses de Zelador, Código CL-101: 
I. Ralmunda da Silva Ardasse. matricula 2.079.930, do ni
vel 7-A, para o nlvcl 8-B, vago em virtude da nomeaçã0 
por acesso de Altleoora de Moraes Cruz. 



2a .-feira , 20 d e ab ril de 1970 DIARIO OFICIAL 2a. p::í·~· 

A9 R~partlções Públicas [ 
Tcn.tulats deverão remeter 
o e:xpedieute destinado à pu- 1 bllcação neste DiÁRIO OFI-
CIAL, diàrtament~. até às j 
ll\,lJO horas, exeet o aos sAba
ctos auaodQ deverão fazê-lo 
atP. àq 11 ,SU horas. 

~q reclamações pertinen
tes à mutértr. re trlbulda. nos 
casos de erros ou omlssõeR, 
deverão ser formuladas por 
e11crlto, à Seçâo de Redaçno, 
111\R 9 às 18,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
aatda dos órgãos oficiais. 

EXPEDIEN TE 
Imprensa Oficial 

DIRETOR 
('ARLOS DE ANDRADE POJ'\ TES 

DIARIO OF'ICIAL 
lmprest>o nas Oi_ir inas da !mpr,ensa Uiicial 

MACAPA - 'J'. F. AMAPA ' 

A S S I N A T l J 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número av ulso 

R AS 
NCr$ 7,~0 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
Nc d o,o5 

· As Repartições Públiras l cingir-se-ão às aasinatura~ 
• anuais nmovadas até :w de i revereiro de cada ano e à!? 
fuiciadas, em quulquer épocr. 

: pelos órgil.OB C•Jmpetentes. 
' A fim de possibnttar a 
remessà de va lõres acornpa· 

1 nhados d~ esclar ecim entos 
quanto à sua ap!icaçáo, soli

j ci tamos usem Oü interessados 
1 prefer cncialm,m te cbeque ou 
! vale posta:. 
I Os suplementos às edl· 

I 
ções dos órgãos oficiaiS! da 
se fornecerão aos assinantes 
que as sollcttarem oo a to sé

i a~:>sinatura. 
Os originais dt>verâo ser 

datuografados e autenticados, 
:essalvadas, por quem de di
reito, rasuras t! ~mendas. 

Excetuadas a1.1 pfl.ra o ex
terior, quo serão P a m p r e 
aau11is, as assinaturna poder -
8(1-ào tomar, em qualquer 
#!poca, por Reis meses ou um 
a. no. 

«BRASlLL\ - Est e Diál'lo oficial é encontrado para. l<'i tu- ! O fu~ciouál'io, P,tíbllco le
ra no Salão Nacional e l!it<oruacional da Imprensa, da 1 de:al, ~e,_á um de~contu de 

COOPEH PR ESS no nrasHia In,perial Ih; te!.» 
1
· 10 to· i at u fazer JUS a êste 

- --· ' ' de fleon to, rleverl\ provt.r est a 
Para facilltur aos assinan- 1 A l'im de ev itar soluçüo condição no R to da assinacura, 

tes a verificação do prazo dt: • de cont~uldade no r ecebi- I O de eusto cada exemplar 
validade de suas assinaturas, I m6nto dos jornais, de v e :n atrazado uos órgiiot: do ofi
na pgrte superior do enderê- os assinantes providenciar 11 ciais será, no veuda avulsa 
ço vão impressos o número respectiva renovaçt;o com acrescida de !\'Cr$ 0,01 , e 
do talão de r egi stro, o mês e antecedência minin1a. de tnn- 1 do mesmo ano, c de N <... r$ 

As assinaturas vencidas 
pvder:to ser suspensas sem 
n viso prévio. o P.n!l em que findar á. ttt (aO) óial'l. 0.02. po r ano decornJo. 

------ ----- - -·----·----
11 - Por merecimento 

Na série de classes de Assistente Comercial , Código 
A F-103: 
1. João Esp!ndo!a Tavares, matrieula 2.2711.758, do ni..-el 
12-A, para o nível 14-B , vago em virtude ela aposentadoria 
de Raimundo de Barro11; 

- Na série de class~s de A uxiliai' de Enrcrmagem, 
Código P-1.701: 
1. Adirmil Mariano Amort~s , mati:icula 2.258.:322, do nivel 
l 3-A, par a o ni vel 14-B. vago em virtude d!i Pr omoçáo dt) 
Zélia de Oliveira Franco; 

- Na série de classes de Car pinteiro, Código A-601: 
l. Raimundo Souza Rocha, matrlcul& 2.07l.ó5 1, do niYel 
8-A, J>ara o n ivel !J-B, vago em vi rtude da aposentador ia 
de )ianoel Espiridão Hamos ; 
2. Estandislau da Silva, matticul11 2.ll79.6fi5, d<> oivel 8-A, 
para o ufvel 11-B, V11go l ' fD vir tude da Ptu!l l0(·itu de Antôoio 
Pelaes Trajano de Som:!!. 

- Na série de elassts de Oat;l(•gralo. Córl igo AF-503; 
1. Raimundo Pereira dos l:iautos, m::~tricula :U60.;JOO, du 
uivei 7-A, para o uivei !1-B, Vtlgu em \ ' Í f tu de ua :'<Jomoação 
por acesso de Oneide de Nuzar é Blti t. t~t Sua1 e ~:- ; 
2. Ariosvaldo \'i t:iru do& Sau tos, mutrícula :.. fi7!J.II8!l, do 
Dtvol 7-A, pa t·a o nivel 9-U, vago em \ irl ude o.r Nomençlo 
por acesso de Manoel Rodrigues us Al l>uquer que. 

- ~a série de ciassts de Escri EII rári o, C(J<!igo AF-2ú2: 
1. Carlos CanUdio Cõ rte, malricula l.!>ói.ll87, do nivel 8-A, 
para o uivei 10-B, vago em virt udil da NoUleaçào por 
acesso de Benony Ferreira Lima; 
2. Raimundo Nonato Coêlho, matr icula 1.777.524, do ni vel 
8-A, para o n!vel 10-B, v11go em vir tude da Nomeação por 
acesso de Ellonae Carneiro. 

- Na série de cla!jscs de Guarda, Código GL-203: 
1. Lourenço da Silva Santo!!, mat r icula 2.07J.b17, do nivel 
ti- A , para o ní vel 10-B, vago em vtr tude da aposoutadona 
dlj Laureano cte Souza Mira ; 
2. Manoel Cos t11 Barbof.u. matricula 2.071.813, <.l o oi vel 8- A, 
para o nivel lU-B. vago em virtudt> da ~t poseutadoria de 
Feliciaoo da Lu:t Palheta. 

- Na série de classes de Médico Código T C-801 : 
1. Alice Augusta Martins \ ' eutur tl :1Iag•dhües. ma tricula 
2.25!l.459, do nivrl 21-A para o n ivel 22-B. em Yaga ex is
tente; 
2. Kleber MagR lb iles, matricula 2.27il.830. do nivel 21-A, 
para o ni vel 2<!-B. em vaga existente. 

- Na sé!'ie de classes de Serviçal , Código GL-Hl2: 
1. l za bel Nuo ea de Oliveira, ma tricula 1.9G2.719. do nível 
5- t'\, para o nível 6-B. vago eru vir tude da aposentad or ia 
de Jovellna dos Aujot; Mootei r o; 
l! . Julieca Ao unciaçao Siqueira \'alente. ma trk ula 2.258.:'51. 
<.lo nivel õ-A. para o nivel 6-B. \'ago em \'lr,uue da apo
t~ eo tadoria de Mauricio Hosa Duarte. 

_ N.a ~érlt.: ue dall~ es el e Telegrari sta . Código CT- 207: 
Al!ctias Bezerru Pilbo, man·icula t . ~9SA1J7. do nire l 12-t\. 

para o nivel 14-B, vago em vi rtude rla aposentadoria de 
Rai mundo Augusto dos Santos. 

Palácio do Seteutriiio, em Macapá, 1.0 da abril de 
1970. 

Gener al lvonhoé Gonçal ves Martins 
Governador 

Cor onel Adálvaro Alves Cavalcanti 
t;ccretárlo-G eral 

O Govêrno do Tcnitório FodP-ral do Amapú, usan
do das atr ibuições que lhe conterem os iteJHJ Vil e IX, Oo 
ar tigo 4"., do Decreto Lei n°. 5839, de 21 úe ~e tembro de 
1Y4::1, 

HESOLVE: 

NO.\IEAR pot· acesRo. a p!lrt ir uc 31 de marçu de 
1070, de confor·m idane c:onr u qu~ prcce1tuam os §§ 1°., 2°. 
e 3°. úo at·tigo 12, corubillado cou1 o .l c n2. 15, todos do 
Uecr eto 11 ° . 54.4&8, d(' 15 rll' c tlluhr,, !96~ , e tend t' elll v iata 
a lt,:ta ue Act!bSO •·rg êll11 Z;tll i.l pe!u Cornis~üo OC:-.?gnaúa 
pela l\:rtana n° . :1b;o,,t,i-u AK (IS :.lgUIIJll-S l'unt:ionários: 

-A Cl&sse «A•, de ~it ·&t~·p , A-1.801. nível 13, do 
Quadro do ftmcion~ rios do Go~ürno dô.itC Tcrntúrio apro
vado pí!lo Ucet·ew n•. 5~.4h8j6:j . 

l. Osvalrto Pinheiro rlos ~an tM, m;ltrfcul.t L7i7.4i.J, na 
vagu de Rai mundo Bat1t>ta da C u~ ta. 

- A claase «A>· , de Auxil i ~tr tle Ellrtlrmagem, 
P-1.701, mvel l il, do (Ju t: lll'o !le Fuoci onárlos do Uoverno 
dê&te Território aprovnuo pelo Uecretu n•. 5:!.488/63. 
I. i\laria EsteJa Pluhclro de Oliveira. matrícula 1.8~7.247 , 
em vaga cxistentP; 
2. Ralmunda Band eira de Souza, matricula 2. ~58.371, em 
vaga exil;tente; 
3. Ra lmuuda Alberto do Espl r ito S;Juto. matrícula l .!l87.090, 
eLu vaga existente. 

- Ã classe «A », de Ofi eiul <lu A l m il ti~t,·uçiio, AF-
201. nivel 12, do Qwhlro de Funcionárils do Governo dês
te Terr itório aproYado pdu Uecretu 52.48H/li:l. 
I. Oueide de Na za. r é Ba~li~la 1:-\l.ar<'!-'. noalricula i!.2:18.405. 
na vugu de Marcos Faria.; do~ Santo8; 
2. Manoel Hudrigu<'s de .\l buquetquc, matricula ~.071.937, 
na vagz~, ue Clofl,,aldu t_;Ln•alhu do :\uscu111·nto: 
3. licnony Fer1 eira Litnli , matf'ieula 2.25'-.i.l97, na vaga de 
l· r·aucísco Sales Lia,u; 
4. Wa lter Luiz Mouru Pallla, matricula l. !lGU:?H, na vaga 
de litt imunno Amanajá. .~ i.!n l ... : 
;,, Eli <· J~fiú Ca•·ueirt', mt!lrtcula 1.962.332, JJU vugu tle ~I n
ria Ptllmira CoêllH• C(oSia; 

l). J ooé Ma~;;cu re nlta~ . Ul!ltr icu la l.fi~ 2.X5:i , 1:11 va.gn d e 
l{u imuudo Usn;a r Pl•nl(·s ll•,lliuda. 

- A clust>e «A • , do 'l'Ccnico Hural l'-:W2. 1oin·J 1 I, <lo 
Qu11dru dt- Funciouáriof' dn fl O\ l'l'ilo ot:,l e 'l•·rr ilório aprcJ
\'1\do pelo lkcret1l 11". 5~.-l ~ ', ü:L 
1. Ml rivai,lo dos Santot> ~l!l'u. matr icula :::!.Ui L6 1 ~ ua nl
ga de Ooon M(lcie l de C'a:-tro: 
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2. Jurary rle Andrade Leão, matrícula 1.887.009, na vogJ. 1itui<;ão do Brasil, Francisca Pantaleão Soares, ocu-
àe Rubem Esteves. 

- A cla&Re de Manipul&nte de Telégrafo, CT-21 '. p é:ln Le do cargo da classe «A», da série de classes 
nivel 10, do Quadro de Funcionários do Govêrno dl te , de Zela dora, nível 7 (Código GL-101), co Quadro de 
Território aprovado pelo Ueareto no. 52.488fo3. · Funcionários Públicos do Govérno dêste Território 
1. Manoel Joio do Nascimento, matricula 2.258.412, na lotada na Divisão de Educação. 
vaga de JoãG Mendes Ferreira. 

- À dasse «A», de Po1'teiro, GL-302, nlvPl 9, do 
Quadro de Funr.ionárinil do Govêrno déste Território apro
vado pelo Decreto n•. 52.483/63. 
). Iolanda de Souza Coélho, matrfeula 1.887.466, na v3ga 
de José Duarte de Azevedo; 
2. Aldenora de Morais Cruz, matrícula 1.962.560, na vaga 
de Jaime Coêlho de Araújo. 

- A classe «A», de Escriturário, AF-202, nível 8, do 
Quadro de Funciooarios do Govêrno dêste Território ap i'O
vado pelo Decreto n•. 52.488/63. 
L Maria Cri~tina Homobono Brito, matrícula 2.258.633, na 
na vaga de Josias Nogueira Ha gem Cardoso; 
2. David Nunes Filho, matrícula 2.278.850, ~a vaga de 
Aguinelo Marques rle Somr.a; 
3. Guiomar dos Santos !\!outeiro. matricula 1.837.598, na 
.-aga de Raimundo Nonato Coelho; 

4. Nestor Ribeiro de Albuquerque, matrícula 
2.079.702, na vag11 de Landry dos Santos Braga; 
5. Dahyl Rodrigues Lobato, matrícula 2.259.809, na vaga 
de Marta José de Lima !t erreira; 
6. José Fe1·reira Costa, matrícula 2.259.857, na vaga de 
Carlos Cantídio Côrte. 

- À classe «A», de Auxiliar de Porttlria, GL-303, nl
vel 7, do Quadro de Funcionários do Go vêrno dêsto Ter
ritório aprovado pelo Decreto n°. 52.488/63. 
1. Antooia Souza do Ca rmo, matricula 1.6&7.430, na vag1.1. 
de Raimundo Valente Cunha; 
2. Domingos Pinheiro dos Santos, matrícula 2.259.825, · na 
vaga de Domiugg!l Oliveira. 
3. El!to Mira Vida!, matricula 2.079.604, na vaga de Adal
berto lwignteiro Alberto. 

- À clasee de Operário Rural, P-207, nivel 6, do 
Quadro rl" Funcionários do Govêrno dês te Territ(lrio apro
vado j)el ' Decreto n•. 52.488/l3. 
I. Fra.n, ,~.::a Araújo J e Souza, matricula 2.260.14.9, na va
ga de Ül1ilardo Maodonç11 Rudriguea. 

- À classe de Servente, uL-104, nivf'l 5, do Quadro 
do FuAcJoná.t· ilJS do Govêrno duste Território apro\·!1-
do pelo Decreto n°. ú2..t88fti3. 
l. Deoclides Alcides Meateiro, matricula 2.058.655, na vaga 
tlu Antouia Souza do Ca rmo; 
2. Mozar de Almeida Suuza, matrlr ula 2.2&9.921, na vaga 
de Domingos 1-'lnhe!ro dos Santos; 
3. Raimundo Pinheiro de Castro. matricula 2.258.495, na 
vaga de Elito Jiira Vidul; 
4. Ha roldo Rab~lo Frazão, matricula 2.244.805, na vaga de 
Raimundo Vilbenu Hodrigues; 
5 ~tlll tino JlOoJrão de Buros, matricula 2.258.386, na va
.ga de Raimundo Frazão do N!lscimento; 
6. Franclsro de J esus Picauçll, matricula 2.258.503, na va. 
ga de João dos Saot0s Fai·iati; 
7. J oão Oiive lra dos San tos, matricula 2.25!J.b93, na vaga 
de J osé Bento de Ponte~; 
8. Ml racl do Espírito Santo, mat rícula 2.259.925, na vaga 
de Josó Uruz ele Oli\Teira; 
!l. Raimundti Queiroz dos Santos. matrícula 2.260.114, na 
vaga ll e Haimun!io Ribeiro dus Sant(JS. 

Pulár.io do Setcotrião, em tllacapá, 10. de abril de 1P70. 
Geueral lvanhoé Gonçalves ~larli ns 

Governador 
Coronel Análvaro All'.e..~ Cavalcrtnti 

Secretítrio-Gt!J ai 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuiçõ~s que lhe conferem os itens 
I, VII e IX, do artigo 4°, do Decret o-Lei no. 5 .839, 
de 21 d e set embro de 1943, e t endo em vista o 
que const a do Processo n°. 1.979/70-SGT., 

R E SOLVE: 

Aposentar, nos têrmos dos artigos 176, 
am III e 178, item III, todos da Lej n.0 1.711, de 

28 de outubro de 1952, combinados com os arti
gos 10 L, i te m I e 10.2 , item I, a lineo «b », da Cons-

Palácio do Govêrno, em Macapá, 
de 1970. 

17 de abril 

General lvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro P Jves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

Divisão de Obras 
Convênio n.0 02/MI-70-DO 

Aprovo e Publique-se: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Convênio de compromissos e delegação de 
atribuições entre o Govêrno do Território Fe
deral do Amapá e a Prefeitura Municipal de 
!VI.azagão, na forma abaixo: 

1. Partes Convencionadas: - O Gov~rno do Território Fe
deral do Amapá, através da Divisão de Obras, daqui por 
diante denominado GTFA-DO, representado por seu Dire· 
tor. Joaquim de Vilhena Netto, engenheiro, nível 22·B, exer
cendo atualmente o cargo em Comissão 5·EI e a Prefeitura 
Municipal de Mazagão, daqui por dionte denominado PMMZ. 
representada por seu Prefeito, Sr. Rocque de Souza Pennafort. 
2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade de 
Macapá, capital do Território Federal do Amapá, na sede 
da Divisão de Obras, Gabinete do Diretor , aos 10 dias do 
mês de abril de 1.970. 
3. Objeto do Convênio: - O GTFA-DO faz à PMMZ, a 
declaração de atribuições e recursos para prosseg~:~imento 
da imolantação do corpo estrada! da rodovia Macapâ/Maza
gão, trecho Mazagão/Camaipi, a partir do Km. 38 da rodovia. 
4. Fundamento Legal do Gonvênio: - O pr.esente Convê
nio foi lavrado fundamentado no § 5H. do Artigo ·lo, do 
Decreto-Lei n°. 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
5. Execução; - A execução dos trabalhos caberà à PMMZ 
e obedecerá às normas técnicas, projetos, especificaqões e 
plano de aplicação fornecidos pela Divisão de Obras. 
6. Dotação: - As despesas decorrentes orçadas em cin
qüenta mil cruzeiros novos (NCr$ 50.000,00), ocorrerão às 
custas das dotações oriundas do Ministério do Interior -
<::on&'trução da rodovia Macapá/Mazagão, deferida para o 
exercício de 1970. 
7. Despesas: - Tôdas as despesas efetuadas para a obra 
ocorrerão por conta da PMMZ, inclusive as despesas 
de fiscalização por parte do GTF A-DO. 
8. Fiscalização: - O GTFA-DO fiscalizará a execução dos 
trabalhos a qual~uer tempo e poderá determinar inspeções 
técnicas independente da fiscalizacão permanente. 
9. Requisição de Numerários e Entrega dos Recursos: -
As requisições dos numerários serão encaminhadas à Divi
são de Obras e a entrega Elos recursos será feita pelo Ser
viço de Administração Geral (SAG), com autorização do 
Governador. 
10. Prestação de Contas: - A PMMZ prest.ará contas dos 
recursos 11ecebidos ao Serviço de Administração Geral 
(SAG), mediante apresentação de fa turas. 

11 Rescisão: - Quaisquer das partes, o GTF A· DO ou a 
PMMZ poderá a qualquer momento, rescindir o presente 
Convênio, se não fr_,rem cumpridas quaisquer de suas cláu
sulas. 

E, por assim estarem de acôrdo. assinam o presente 
Convênio em quatro (4) vias de ignal teor os repn!sentan
tes do GTF A-1..;0 e da PMMZ. com as duas testemunhas 
aba~o, sendo submetido posteriormente ao autorizo do Go
vernador do Território Federal do Al1lt.pá. 

Eu, DélciCJ Ramos Duarte, Coordenador da Divisão de 
Obras, preparei e assinei êste Convênio. 

Macapá, 13 de abril de 1970. 

Eng. Joaquim de Vnhena Netto 
Diretor da Di\'lsão de Obras 

Rocque de Souza Pennafort 
Prefeito Municipal de Mazagão 

Alfredo D;epp Hage - Testemunha 

Vitor Paula de Morais - Testemunha 

Délcio Rnmos Du arte - Coordenador 
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Gcn. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Plano 
Rodovia 
Trecho 
Sub-trecho 
Serviço 

de Aplicação n.0 07 /7 0-S.E.R.-DO 
Macapá/ t.fazagão 
MazagãojCamaipi 
Km. 38/Camaipi 
Levantamento Topográfico, desmatamen
to, destocamonto e limpeza 

Item 

01 

02 

03 

04 

Servlç€1 

Serv!Qo Topográfico 
Recolhimento da 
faixa e!tradal 
Desmatament6 
Faixa de 20 metros 
na distância de 15 
Km. 
Destoeamento 
Deslocamento da 
área desmatada em 

I Unid.J Quant. J 

Km. 15 

M2. 360.000 

média de 155/Km. Tronco 2.325 
Reserva Técnica 
Verba Verba 

Soma 

rreço 

Unid. I Total 

158,44 B76,00 

0,06.8 20.000,00 

11,31 26.295,75 

2.428,25 
NCrS 50.000,00 

l!Dporta o presente Flano de Aplicação na quantia 
de cinqüenta mil cruzeiros novos (NCr$ 50.000,00). 

Maoapá, 10 de abril de 1970. 
Joaquim de Vi!hena Nlltto 

Diretor da D. Obra~ 
Eng. José Aleixo ·da Silva Lima 

Chefe da. Seção de Esiradas de Rodagem 

Comissãg de Inquérito Administrativo 
Portaria nu. 118f70-!1JAB 

DG>signaqão de Secretário - Portaria n°. 1/70 - C.I.A. 
O Presidente da Comissão de Inquérito designada 

pela Portaria n°. 118/70.GAB, de 30 de março de 1970, do 
Excelentíssimo Senhor General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador do Território Federal do Amapá, no uso de 
suas atl'ibuições, 

RESOLVE: 
Na rorma do § 2°. do artigo 219 do Estatuto dos 

Funcionarios Públicos CiviR da União, desig-nar o servidor 
Esmael!no Pimentel Cardo,;o, 'f)p ógra~o nível 10, lotado na 
Divlslio de Educação, com exercício na Biblioteca e Arqui
vo Público de 1\Aacapá, para <lesempeoh!:ir as funções de 
Secretário da referida Comissão. · 

Macapá. 20 de abril de 1970 
Benedito da Costa Uchôa 

PresldE>nte da C.l.A. 

Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maca pá 
(Continuação do número anterior) 

Parágrafo Únieo - O prazo máximo de vista é de 
10 dias. 

Art. 159 - O encerramento da di scussão de qu al
quer pr0posição dar-se-á pela ausência de orad ores, pelo 
decurso dos prazos regimentais ou por requerimento apro
vado peio Plenário. 

§ 1º - Somente será permitido requerer o -€ncerra
mento da discussão, após terem fa lado dois Vereadores 
favoráveis e dois contrários, entre o~ quais o autor, sal
vo desist~ncia expressa. 

§ 2°. - A proposta deverá partir do orador q~ es
tiver com a palavra, pet·dendo êle a vez de falar se o en
cel'famento [ôr rec11sado. 

§ 3°. - 0 pedido de encerramento não é sujeito a 
di~cussào, deve nd o ser votada pelo Plenário. 

CAPITULO lU 
Das Votações 

Art. 160 - As deliberações, cxcetuadog os casos 
previstos na Constituição do Brasil, e na legislação fede
ral e do Território competente, se rão tomadaH por maio
ria simples de votos, presente, pelo meno:'l, a maioria 
11bsoluta dos meml.H·os da Câmara. 

Art. 161 - Depende do voto l'avor~i,· eJ de 2/3 (dei s 
têrços) do s Vcrcaúores presenteR: 

I - a rejeição da solicitação de licença do cargo de 
Vereador; 

li - a solicitaQão c~a leitura da Ata ou trecho delll; 
III - revogação ou modificação de lei que exija és

se «quorum », ou cujo projeto o exigiu para aprovaqão. 
.Àrt. 162 - Dependem ~o voto favorável da maioria 

absoluta de seus Membros, as deliberações da Gâmar~ sôbre: 
I - Alienação ou permuta de bens imóveis; 
li - Perdão de dívida ou concelleão de moratória: 
III - Concessão de serviços públicos; 
IV - Cassaqão do mandato de Virea.dor; 
V - Vetos do Prefeito; 
VI - Isenção de lmpestot~. 
Art. 183 - Depende do voto ravorá vel de, no mini

mo, 2/3 (dois têrços) dos Membros da Câmara, a autoriza
r;ão para: 

I - outorgar o direito real de con<lassãe de uso de 
bens imóveis; 

li - adquirir beas imóveis por doação com encargos: 
Ili - alterar a denominação de vias e logradouros 

públicos; 
IV - aprovar a Lei do Plano Municipal de Desen

volvimento Integrado; 
V - contrair empréstimo de particular; 
VI - conceder título de cidarlãe honorário su qual

quer outra honraria, mediante decreto legislativo; 
VII - requerer ao Gevernador a intervenção a o 

Município, nos casos privistos na Constituiçã.o do Brull: 
Vlll - Representar ao Conselho Territorial, contra 

atos do Prefeito que configurem ilieitos pena.is ou adml: 
nistrativos, ou nos casos de comprovado ineHciência; 

IX - a declaração de afastamento defiDitivo do 
cargo de Prefeito, Sub-Prefeito, ou Vereador julgado de 
acôrdo com o art. 17 dêste Regimento. 

Art. 164 - D~pend em de voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara a aprovaqão e as ~:~It e
rações das seguintes norma~: 

I - Regimento Interno da Câmara.; 
TI - Código de Obras: 
III - Estatuto dos Servidores l\'lunicipais; 
IV - Código Trihutúr io do Município ; 
V - Códig9 Adminis trativo. 
Parágrafo Único - Exigirá, também, a maioria abso

luta dos membros da Câmara: 
I - a deliberação para r eunir-se em ses~ão e vota

ção sec t·etas ; 
li - a aprovação de projetos de Resolução para 

criação de cargos na Câmara t Consti tuição do Brasil, art. 
108, § 1" .); 

III - a aprovação de requerimentos que solicitem 
dispensa de phrccer de Comis sões. 

Art. 165 - Os processos de votação ello 3 (três): 
simbólico, nominal e secr~to . 

Art. 166 - O processo simbólico praticar-se-á co n
servando-se sentados os Vesc:adores que aprovam e la
vautaudo-se es que desaprovam a proposição. 

§ 1°. - Ao anunciar o resultado da votação o Pre
sidente df'clarará quantos Vereadúres Vútaram lavoràvel
mente e em contrario. 

§ 2°. - Havendo dúvida sôbrc o resultado, o Pre
sid ente pode- pedir aos Vereadores que sa manifestem no
vamente. 

§ 3º - O processo simbólico será regra geral para 
as votações, somen.te sencto abandonado por disposições 
legais ou a requerimento aprovado pelo Plenário. 

§ 4". - Do resultado de votação simbólica qualquer 
Vereador poderá requerer veriHcaç.&o mediante votação 
nominal. 

Art. 167 - A votação nominal será feita pela cha
mada dos presentes pelo S_ecretárlo, devendo os Verea
dores res~ond8r SIM on N AO, con[orme [orem ~avoráveis 
ou contrários à pr0posiçllo. 

Parágraro Único - O Presiclente proclamllrá G re
sul tado, mandando ler os nomes !los VereadOI'es que te
nham votade SIM e dos quo t<.>nham votado NAO. 

Art. 168 - Nt~ s deliberações da Câ mara, o veto se
rá público, salvo decisão contrária da maioria absoluta 
de seus membro~ . 

s 1°. - Rerá obrigatoriamente púlllico, o voto nos 
seguintes casos: 

<Continua no pró:rimo mínwrn) 


	

